
Wa>/~a

Au.",

L	 I O E

AS (,::q0J5

..~41:1g:MB4.----6...g Jsk :ar c/N.-
4k5a-(cno4 va~-4•3/

_42...uysrxd v-47 0.--pw-c4-7.4 len.1 ("0

Art. 49 - Estaje

ção, revogadas as disposiçEes em contrário.

cem. 0561 'op. nano no ~viço ',MICO 411 COSI.
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PROJETO DE LEI ;	 01-0727/93-0

Obriga as Companhias de GAS GLP a colocarem pia

quetas nos botijSes indicando a data de valida-

de, data de engarrafamento e data da Gltima re-

visão.

.n................'.........b A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 19 - Todas as Companhias de GAS GLP ficam obrigados a

colocarem plaquetas nos botijSes, indicando: 	 PREJUDICADO
a) data de engarrafamento

_41	 í
, 2 71, / 9, -Í*

c) data de última revisão	 A

h) data de validade
MAI	 -

PREJUDICADO

a- revisão, , o UstadoParágrafo Gnico - Abrangergl,

geral do botijão, como amassamento, pintura e ferrugem.

Art. 29 - Tais Companhias terão um prazo de 90 dias para

cumprirem essa determinação, caso ocorra o descumprimento do estabelecido acarretará

ao infrator multa de 15 (quinze) UFM (Unidade do Valor Fiscal do Municipio).

Art. 39 - As despesas decorrentes da execução desta

correrão por conta de dotaç-des orçamentárias prEprias, suplementadas se necessário.

entrará em vigor na data de sua publica

o
Sala das SessSes;.05 de outubro de 1993.
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JUSTIFICATIVA

•
O presente projeto de Lei visa fornecer aos consu-

midores, dados especificos e necessãrios para a aquisição deste tipo de produtos.

Com certeza a iniciativa desta proposta contribui-

rã de maneira significativa a qualidade do GAS GLP que é fornecida :aos . municipes.

Tais informações prestadas por essas Companhia, ir ã ajudar o consumidor a conhecer

mais sobre o produto que estã levando para casa, como também orientã-lo no momento

da compra.

Assim, acreditamos que nossa proposta possa contri

buir para ajudar o consumidor desinformado de nossa cidade e que os nobres pares,

olv	 dimos representantes dos municipes, emprestem ã mesma todo o seu apoio.
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